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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS, COM 
DOMÍNIO DAS RELAÇÕES MORFOSSINTÁTICAS, SE-

MÂNTICAS, DISCURSIVAS E ARGUMENTATIVAS. TIPO-
LOGIA TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.
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Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:
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- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:
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Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.
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NÍVEL MÉDIO NÚMEROS INTEIROS.OPERAÇÕES E PROPRIEDADES. NÚMEROS RACIONAIS.REPRESENTAÇÃO FRACIO-
NÁRIA E DECIMAL. OPERAÇÕES E PROPRIEDADES

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:

52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. 

Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 
Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 
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Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.
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CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO 
DE TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, APLICATIVOS 
E PROCEDIMENTOS DE INFORMÁTICA: TIPOS DE 

COMPUTADORES, CONCEITOS DE HARDWARE E DE 
SOFTWARE,INSTALAÇÃO DE PERIFÉRICOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos 
de software do sistema incluem sistemas operacionais como Win-
dows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA

Utilizados para saída/visualização de da-
dos

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 
(AMBIENTE MICROSOFT OFFICE)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para 
uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas 
em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – 
Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – 
PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele 

podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 
então apresentar suas principais funcionalidades.
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• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo 

com a necessidade.

• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar 
diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página 
inicial

- Mudar 
Forma
- Mudar cor 

de Fundo
- Mudar cor 
do texto

Inserir

- Inserir 
Tabelas

- Inserir 
Imagens
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Revisão
Verificação e 

correção ortográ-
fica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cál-

culos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, 
dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia 
a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são 

calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas es-
pecíficas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )

– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de 
uma planilha.

• Formatação células

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)

• Fórmulas de comum interesse

MÉDIA (em um intervalo de 
células) =MEDIA(célula X:célulaY)

MÁXIMA (em um intervalo 
de células) =MAX(célula X:célulaY)

MÍNIMA (em um intervalo 
de células) =MIN(célula X:célulaY)

PowerPoint
O PowerPoint é um editor que permite a criação de apresenta-

ções personalizadas para os mais diversos fins. Existem uma série 
de recursos avançados para a formatação das apresentações, aqui 
veremos os princípios para a utilização do aplicativo.

• Área de Trabalho do PowerPoint
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Nesta tela já podemos aproveitar a área interna para escre-
ver conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas ou até 
mesmo excluí-las. No exemplo a seguir, perceba que já movemos as 
caixas, colocando um título na superior e um texto na caixa inferior, 
também alinhamos cada caixa para ajustá-las melhor.

Perceba que a formatação dos textos é padronizada. O mesmo 
tipo de padrão é encontrado para utilizarmos entre o PowerPoint, 
o Word e o Excel, o que faz deles programas bastante parecidos, 
no que diz respeito à formatação básica de textos. Confira no tópi-
co referente ao Word, itens de formatação básica de texto como: 
alinhamentos, tipos e tamanhos de letras, guias de marcadores e 
recursos gerais.

Especificamente sobre o PowerPoint, um recurso amplamente 
utilizado a guia Design. Nela podemos escolher temas que mudam 
a aparência básica de nossos slides, melhorando a experiência no 
trabalho com o programa.

Com o primeiro slide pronto basta duplicá-lo, obtendo vários 
no mesmo formato. Assim liberamos uma série de miniaturas, pe-
las quais podemos navegador, alternando entre áreas de trabalho. 
A edição em cada uma delas, é feita da mesma maneira, como já 
apresentado anteriormente. 

Percebemos agora que temos uma apresentação com quatro 
slides padronizados, bastando agora editá-lo com os textos que se 
fizerem necessários. Além de copiar podemos mover cada slide de 
uma posição para outra utilizando o mouse. 

As Transições são recursos de apresentação bastante utilizados 
no PowerPoint. Servem para criar breves animações automáticas 
para passagem entre elementos das apresentações.

Tendo passado pelos aspectos básicos da criação de uma apre-
sentação, e tendo a nossa pronta, podemos apresentá-la bastando 
clicar no ícone correspondente no canto inferior direito.

Um último recurso para chamarmos atenção é a possibilidade 
de acrescentar efeitos sonoros e interativos às apresentações, le-
vando a experiência dos usuários a outro nível.
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Office 2013
A grande novidade do Office 2013 foi o recurso para explorar 

a navegação sensível ao toque (TouchScreen), que está disponível 
nas versões 32 e 64. Em equipamentos com telas sensíveis ao toque 
(TouchScreen) pode-se explorar este recurso, mas em equipamen-
tos com telas simples funciona normalmente.

O Office 2013 conta com uma grande integração com a nuvem, 
desta forma documentos, configurações pessoais e aplicativos po-
dem ser gravados no Skydrive, permitindo acesso através de smar-
tfones diversos.

• Atualizações no Word
– O visual foi totalmente aprimorado para permitir usuários 

trabalhar com o toque na tela (TouchScreen);
– As imagens podem ser editadas dentro do documento;
– O modo leitura foi aprimorado de modo que textos extensos 

agora ficam disponíveis em colunas, em caso de pausa na leitura;
– Pode-se iniciar do mesmo ponto parado anteriormente;
– Podemos visualizar vídeos dentro do documento, bem como 

editar PDF(s).

• Atualizações no Excel
– Além de ter uma navegação simplificada, um novo conjunto 

de gráficos e tabelas dinâmicas estão disponíveis, dando ao usuário 
melhores formas de apresentar dados. 

– Também está totalmente integrado à nuvem Microsoft.

• Atualizações no PowerPoint
– O visual teve melhorias significativas, o PowerPoint do Offi-

ce2013 tem um grande número de templates para uso de criação 
de apresentações profissionais;

– O recurso de uso de múltiplos monitores foi aprimorado;
– Um recurso de zoom de slide foi incorporado, permitindo o 

destaque de uma determinada área durante a apresentação;
– No modo apresentador é possível visualizar o próximo slide 

antecipadamente;
– Estão disponíveis também o recurso de edição colaborativa 

de apresentações.

Office 2016
O Office 2016 foi um sistema concebido para trabalhar junta-

mente com o Windows 10. A grande novidade foi o recurso que 
permite que várias pessoas trabalhem simultaneamente em um 
mesmo projeto. Além disso, tivemos a integração com outras fer-
ramentas, tais como Skype. O pacote Office 2016 também roda em 
smartfones de forma geral.

• Atualizações no Word
– No Word 2016 vários usuários podem trabalhar ao mesmo 

tempo, a edição colaborativa já está presente em outros produtos, 
mas no Word agora é real, de modo que é possível até acompanhar 
quando outro usuário está digitando;

– Integração à nuvem da Microsoft, onde se pode acessar os 
documentos em tablets e smartfones;

– É possível interagir diretamente com o Bing (mecanismo de 
pesquisa da Microsoft, semelhante ao Google), para utilizar a pes-
quisa inteligente;

– É possível escrever equações como o mouse, caneta de to-
que, ou com o dedo em dispositivos touchscreen, facilitando assim 
a digitação de equações.

• Atualizações no Excel
– O Excel do Office 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, mas agora com uma maior integração com dispositivos mó-
veis, além de ter aumentado o número de gráficos e melhorado a 
questão do compartilhamento dos arquivos.

• Atualizações no PowerPoint
– O PowerPoint 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, agora com uma maior integração com dispositivos moveis, 
além de ter aumentado o número de templates melhorado a ques-
tão do compartilhamento dos arquivos;

– O PowerPoint 2016 também permite a inserção de objetos 
3D na apresentação.

Office 2019
O OFFICE 2019 manteve a mesma linha da Microsoft, não hou-

ve uma mudança tão significativa. Agora temos mais modelos em 
3D, todos os aplicativos estão integrados como dispositivos sensí-
veis ao toque, o que permite que se faça destaque em documentos. 

• Atualizações no Word
– Houve o acréscimo de ícones, permitindo assim um melhor 

desenvolvimento de documentos;

– Outro recurso que foi implementado foi o “Ler em voz alta”. 
Ao clicar no botão o Word vai ler o texto para você.
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DECRETO Nº 85.878/1981

DECRETO NO 85.878, DE 7 DE ABRIL DE 1981

Lei nº 3.820, de 11.11.1960 Estabelece normas para exe-
cução da Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, sobre o exercí-
cio da profissão de farmacêutico, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º São atribuições privativas dos profissionais farmacêuti-
cos:

I - desempenho de funções de dispensação ou manipulação de 
fórmulas magistrais e farmacopéicas, quando a serviço do público 
em geral ou mesmo de natureza privada;

II - assessoramento e responsabilidade técnica em:
a) estabelecimentos industriais farmacêuticos em que se fabri-

quem produtos que tenham indicações e/ou ações terapêuticas, 
anestésicos ou auxiliares de diagnóstico, ou capazes de criar depen-
dência física ou psíquica;

b) órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos farma-
cêuticos em que se executem controle e/ou inspeção de qualidade, 
análise prévia, análise de controle e análise fiscal de produtos que 
tenham destinação terapêutica, anestésica ou auxiliar de diagnósti-
cos ou capazes de determinar dependência física ou psíquica;

c) órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos farmacêu-
ticos em que se pratiquem extração, purificação, controle de qua-
lidade, inspeção de qualidade, análise prévia, análise de controle e 
análise fiscal de insumos farmacêuticos de origem vegetal, animal 
e mineral;

d) depósitos de produtos farmacêuticos de qualquer natureza;
III - a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, 

estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e méto-
dos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;

IV - a elaboração de laudos técnicos e a realização de perícias 
técnico-legais relacionados com atividades, produtos, fórmulas, 
processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;

V - o magistério superior das matérias privativas constantes do 
currículo próprio do curso de formação farmacêutica, obedecida a 
legislação do ensino;

VI - desempenho de outros serviços e funções, não especifica-
dos no presente Decreto, que se situem no domínio de capacitação 
técnico-científica profissional.

Art 2º São atribuições dos profissionais farmacêuticos, as se-
guintes atividades afins, respeitadas as modalidades profissionais, 
ainda que não privativas ou exclusivas:

I - a direção, o assessoramento, a responsabilidade técnica e o 
desempenho de funções especializadas exercidas em:

a) órgãos, empresas, estabelecimentos, laboratórios ou setores 
em que se preparem ou fabriquem produtos biológicos, imunoterá-
picos, soros, vacinas, alérgenos, opoterápicos para uso humano e 
veterinário, bem como de derivados do sangue;

b) órgãos ou laboratórios de análises clínicas ou de saúde públi-
ca ou seus departamentos especializados;

c) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos 
farmacêuticos para uso veterinário;

d) estabelecimentos industriais em que se fabriquem insumos 
farmacêuticos para uso humano ou veterinário e insumos para pro-
dutos dietéticos e cosméticos com indicação terapêutica;

e) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos 
saneantes, inseticidas, raticidas, antisséticos e desinfetantes;

f) estabelecimentos industriais ou instituições governamentais 
onde sejam produzidos radioisótopos ou radiofármacos para uso 
em diagnóstico e terapêutica;

g) estabelecimentos industriais, instituições governamentais 
ou laboratórios especializados em que se fabriquem conjuntos de 
reativos ou de reagentes destinados às diferentes análises auxilia-
res do diagnóstico médico;

h) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produ-
tos cosméticos sem indicação terapêutica e produtos dietéticos e 
alimentares;

i) órgãos, laboratórios ou estabelecimentos em que se prati-
quem exames de caráter químico-toxicológico, químico-bromatoló-
gico, químico-farmacêutico, biológicos, microbiológicos, fitoquími-
cos e sanitários;

j) controle, pesquisa e perícia da poluição atmosférica e trata-
mento dos despejos industriais.

II - tratamento e controle de qualidade das águas de consumo 
humano, de indústria farmacêutica, de piscinas, praias e balneários, 
salvo se necessário o emprego de reações químicas controladas ou 
operações unitárias;

Ill - vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técni-
cos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das 
atribuições respectivas.

Art 3º As disposições deste Decreto abrangem o exercício da 
profissão de farmacêutico no serviço público da União, dos Estados, 
Distrito Federal, Territórios, Municípios e respectivos órgãos da ad-
ministração indireta, bem como nas entidades particulares.

Art 4º As dúvidas provenientes do exercício de atividades afins 
com outras profissões regulamentadas serão resolvidas através de 
entendimento direto entre os Conselhos Federais interessados.

Art 5º Para efeito do disposto no artigo anterior, considera-se 
afim com a do farmacêutico a atividade da mesma natureza, exer-
cida por outros profissionais igualmente habilitados na forma da 
legislação específica.

Art 6º Cabe ao Conselho Federal de Farmácia expedir as reso-
luções necessárias à interpretação e execução do disposto neste 
Decreto.

Art 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

LEI Nº 3.820, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960.

Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados os Conselhos Federal e Regionais de 
Farmácia, dotados de personalidade jurídica de direito público, 
autonomia administrativa e financeira, destinados a zelar pela fiel 
observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que 
exercem atividades profissionais farmacêuticas no País.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO FEDERAL E DOS CONSELHOS REGIONAIS DE 

FARMÁCIA

Art. 2º - O Conselho Federal de Farmácia é o órgão supremo 
dos Conselhos Regionais, com jurisdição em todo o território nacio-
nal e sede no Distrito Federal.
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Art. 3º O Conselho Federal será constituído de tantos membros 
quantos forem os Conselhos Regionais.(Redação dada pela Lei nº 
9.120, de 1995)

§ 1º Cada conselheiro federal será eleito, em seu Estado de 
origem, juntamente com um suplente.(Redação dada pela Lei nº 
9.120, de 1995)

§ 2º Perderá o mandato o conselheiro federal que, sem prévia 
licença do Conselho, faltar a três reuniões plenárias consecutivas, 
sendo sucedido pelo suplente.(Redação dada pela Lei nº 9.120, de 
1995)

§ 3º A eleição para o Conselho Federal e para os Conselhos Re-
gionais far-se-á através do voto direto e secreto, por maioria sim-
ples, exigido o comparecimento da maioria absoluta dos inscritos.
(Redação dada pela Lei nº 9.120, de 1995)

Art. (Revogado pela Lei nº 9.120, de 1995)
Art. 5º O mandato dos membros do Conselho Federal é privati-

vo de farmacêuticos de nacionalidade brasileira, será gratuito, me-
ramente honorífico e terá a duração de quatro anos.           (Redação 
dada pela Lei nº 9.120, de 1995)

Parágrafo único. O mandato da diretoria do Conselho Federal 
terá a duração de dois anos, sendo seus membros eleitos através 
do voto direto e secreto, por maioria absoluta.(Incluído pela Lei nº 
9.120, de 1995)

Art. 6º - São atribuições do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno;
b) eleger, na primeira reunião ordinária de cada biênio, sua di-

retoria, composta de Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral 
e Tesoureiro;(Redação dada pela Lei nº 9.120, de 1995)

c) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos 
Regionais, modificando o que se tornar necessário, a fim de manter 
a unidade de ação;

d) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos 
Conselhos Regionais e dirimí-las;

e) julgar em última instância os recursos das deliberações dos 
Conselhos Regionais;

f) publicar o relatório anual dos seus trabalhos e, periòdica-
mente, a relação de todos os profissionais registrados;

g) expedir as resoluções que se tornarem necessárias para a fiel 
interpretação e execução da presente lei;

h) propor às autoridades competentes as modificações que se 
tornarem necessárias à regulamentação do exercício profissional, 
assim como colaborar com elas na disciplina das matérias de ciência 
e técnica farmacêutica, ou que, de qualquer forma digam respeito 
à atividade profissional; 

i) organizar o Código de Deontologia Farmacêutica;
j) deliberar sôbre questões oriundas do exercício de atividades 

afins às do farmacêutico;
k) realizar reuniões gerais dos Conselhos Regionais de Farmácia 

para o estudo de questões profissionais de interêsse nacional;
l) ampliar o limite de competência do exercício profissional, 

conforme o currículo escolar ou mediante curso ou prova de espe-
cialização realizado ou prestada em escola ou instituto oficial;

m) expedir resoluções, definindo ou modificando atribuições 
ou competência dos profissionais de farmácia, conforme as neces-
sidades futuras;

n) regulamentar a maneira de se organizar e funcionarem as 
assembléias gerais, ordinárias ou extraordinárias, do Conselho Fe-
deral e dos Conselhos Regionais;

o) fixar a composição dos Conselhos Regionais, organizando-
-os à sua semelhança e promovendo a instalação de tantos órgãos 
quantos forem julgados necessários, determinando suas sedes e 
zonas de jurisdição.

p) zelar pela saúde pública, promovendo a assistência farma-
cêutica;(Incluída pela Lei nº 9.120, de 1995)

q) (VETADO)(Incluída pela Lei nº 9.120, de 1995)
r) estabelecer as normas de processo eleitoral aplicáveis às ins-

tâncias Federal e Regional.(Incluída pela Lei nº 9.120, de 1995)
Parágrafo único - As questões referentes às atividades afins 

com as outras profissões serão resolvidas através de entendimen-
tos com as entidades reguladoras dessas profissões.

Art. 7º - O Conselho Federal deliberará com a presença mínima 
de metade mais um de seus membros.

Parágrafo único. As resoluções referentes às alíneas g e r do art. 
6º só serão válidas quando aprovadas pela maioria dos membros do 
Conselho Federal.(Redação dada pela Lei nº 9.120, de 1995)

Art. 8º - Ao Presidente do Conselho Federal compete, além da 
direção geral do Conselho, a suspensão de decisão que êste tome e 
lhe pareça inconveniente.

Parágrafo único. O ato de suspensão vigorará até novo julga-
mento do caso, para o qual o Presidente convocará segunda reu-
nião, no prazo de 30 dias contados do seu ato. Se no segundo julga-
mento o Conselho mantiver por maioria absoluta de seus membros 
a decisão suspensa, esta entrará em vigor imediatamente.(Redação 
dada pela Lei nº 9.120, de 1995)

Art. 9º - O Presidente do Conselho Federal é o responsável 
administrativo pelo referido Conselho, inclusive pela prestação de 
contas perante o órgão federal competente.

Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguin-
tes: a) registrar os profissionais de acôrdo com a presente lei e ex-
pedir a carteira profissional;

b) examinar reclamações e representações escritas acêrca dos 
serviços de registro e das infrações desta lei e decidir;

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as 
infrações à lei, bem como enviando às autoridades competentes re-
latórios documentados sôbre os fatos que apurarem e cuja solução 
não seja de sua alçada;

d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprova-
ção do Conselho Federal;

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regula-
ridade dos serviços e à fiscalização do exercício profissional;

f) eleger seu representante e respectivo suplente para o Conse-
lho Federal.(Redação dada pela Lei nº 9.120, de 1995)

g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das ativi-
dades profissionais farmacêuticas, com recurso suspensivo para o 
Conselho Federal.

Art. 11. - A responsabilidade administrativa de cada Conselho 
Regional cabe ao respectivo Presidente, inclusive a prestação de 
contas perante o órgão federal competente.

Art. 12. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais é 
privativo de farmacêuticos de nacionalidade brasileira, será gratui-
to, meramente honorífico e terá a duração de quatro anos.            (Re-
dação dada pela Lei nº 9.120, de 1995)

Parágrafo único. O mandato da diretoria dos Conselhos Regio-
nais terá a duração de dois anos, sendo seus membros eleitos atra-
vés do voto direto e secreto, por maioria absoluta.           (Incluído 
pela Lei nº 9.120, de 1995)

CAPÍTULO II
DOS QUADROS E INSCRIÇÕES

Art. 13. - Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regio-
nais de Farmácia será permitido o exercício de atividades profissio-
nais farmacêuticas no País.

Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profis-
sionais de Farmácia que tenham exercício em seus territórios e que 
constituirão o seu quadro de farmacêuticos.

Parágrafo único - Serão inscritos, em quadros distintos, poden-
do representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às 
suas próprias categorias;
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a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam 
sua atividade (quando a lei autorize) como responsáveis ou auxilia-
res técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios 
de análises clínicas e laboratórios de controle e pesquisas relativas 
a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;

b) os práticos ou oficiais de Farmácia licenciados.
Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Con-

selhos Regionais é necessário, além dos requisitos legais de capaci-
dade civil:

1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de 
Ensino Oficial ou a este equiparado;

2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária 
competente;

3) não ser nem estar proibido de exercer a profissão farmacêu-
tica;

4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada 
por 3 (três) farmacêuticos inscritos.

Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo 
único do art. 14, além de preencher os requisitos legais de capaci-
dade civil, o interessado deverá:

1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobató-
rio da atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou au-
xiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente autorizados por lei;

2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade 
competente, quando se trate de práticos ou oficiais de Farmácia 
licenciados;

3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profis-
sional;

4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada 
por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos.

Art. 17. - A inscrição far-se-á mediante requerimento escrito 
dirigido ao Presidente do Conselho Regional, acompanhado dos 
documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos dos 
arts. 15 e 16, conforme o caso, constando obrigatoriamente: nome 
por extenso, filiação, lugar e data de nascimento, currículo educa-
cional e profissional, estabelecimento em que haja exercido ativida-
de profissional e respectivos endereços, residência e situação atual.

§ 1º - Qualquer membro do Conselho Regional, ou pessoa inte-
ressada, poderá representar documentadamente ao Conselho con-
tra o candidato proposto.

§ 2º - Em caso de recusar a inscrição, o Conselho dará ciência 
ao candidato dos motivos de recusa, e conceder-lhe-á o prazo de 
15 (quinze) dias para que os conteste documentadamente e peça 
reconsideração.

Art. 18. - Aceita a inscrição, o candidato prestará, antes de lhe 
ser entregue a carteira profissional perante o Presidente do Con-
selho Regional, o compromisso de bem exercer a profissão, com 
dignidade e zelo.

Art. 19. - Os Conselhos Regionais expedirão carteiras de identi-
dade profissional aos inscritos em seus quadros, aos quais habilita-
rão ao exercício da respectiva profissão em todo o País.

§ 1º - No caso em que o interessado tenha de exercer tempora-
riamente a profissão em outra jurisdição, apresentará sua carteira 
para ser visada pelo Presidente do respectivo Conselho Regional.

§ 2º - Se o exercício da profissão passar a ser feito, de modo 
permanente, em outra jurisdição, assim se entendendo o exercício 
da profissão por mais de 90 (noventa) dias da nova jurisdição, ficará 
obrigado a inscrever-se no respectivo Conselho Regional.

Art. 20. - A exibição da carteira profissional poderá, em qual-
quer oportunidade, ser exigida por qualquer interessado, para fins 
de verificação, da habilitação profissional.

Art. 21. - No prontuário do profissional de Farmácia, o Conse-
lho Regional fará tôda e qualquer anotação referente ao mesmo, 
inclusive elogios e penalidades.

Parágrafo único - No caso de expedição de nova carteira, serão 
transcritas todas as anotações constantes dos livros do Conselho 
Regional sobre o profissional.

CAPÍTULO III
DAS ANUIDADES E TAXAS

Art. 22. - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua 
profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia 
a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de 
uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de 
cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora 
desse prazo.

Parágrafo único - As empresas que exploram serviços para os 
quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão 
igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na 
mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo.

Art. 23. - Os Conselhos Federal e Regionais cobrarão taxas pela 
expedição ou substituição de carteira profissional.

Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram servi-
ços para os quais são necessárias atividades de profissional farma-
cêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais 
que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e re-
gistrado.

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo 
respectivo Conselho Regional a multa de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).       (Vide Lei nº 5.724, 
de 1971)

Art. 25. - As taxas e anuidades a que se referem os arts. 22 e 23 
desta Lei e suas alterações posteriores serão fixadas pelos Conse-
lhos Regionais, com intervalos não inferiores a 3 (três) anos.

Art. 26 - Constitui renda do Conselho Federal o seguinte: a) 1/4 
da taxa de expedição de carteira profissional;

b) 1/4 das anuidades;
c) 1/4 das multas aplicadas de acordo com a presente lei;
d) doações ou legados;
e) subvenção dos governos, ou dos órgãos autárquicos ou dos 

para-estatais;
f) 1/4 da renda das certidões.
Art. 27. - A renda de cada Conselho Regional será constituída 

do seguinte:
a) 3/4 da taxa de expedição de carteira profissional;
b) 3/4 das anuidades;
c) 3/4 das multas aplicadas de acordo com a presente lei;
d) doações ou legados;
e) subvenções dos governos, ou dos órgãos autárquicos ou dos 

para-estatais;
f) 3/4 da renda das certidões;
g) qualquer renda eventual.
§ 1º - Cada Conselho Regional destinará 1/4 de sua renda líqui-

da à formação de um fundo de assistência a seus membros necessi-
tados, quando inválidos ou enfermos.

§ 2º - Para os efeitos do disposto no parágrafo supra considera-
-se líquida a renda total com a só dedução das despesas de pessoal 
e expediente.

CAPÍTULO IV
DAS PENALIDADES E SUA APLICAÇÃO

Art. 28. - O poder de punir disciplinarmente compete, com ex-
clusividade, ao Conselho Regional em que o faltoso estiver inscrito 
ao tempo do fato punível em que incorreu.

Art. 29. - A jurisdição disciplinar, estabelecida no artigo ante-
rior, não derroga a jurisdição comum, quando o fato constituía cri-
me punido em lei.
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Art. 30. - As penalidades disciplinares serão as seguintes:
I) de advertência ou censura, aplicada sem publicidade, verbal-

mente ou por ofício do Presidente do Conselho Regional, chaman-
do a atenção do culpado para o fato brandamente no primeiro caso, 
energicamente e com emprego da palavra “censura” no segundo;

II) de multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros), que serão cabíveis no caso de terceira falta e 
outras subsequentes, a juízo do Conselho Regional a que pertencer 
o faltoso;         (Vide Lei nº 5.724, de 1971)

III) de suspensão de 3 (três) meses a um ano, que serão impos-
tas por motivo de falta grave, de pronúncia criminal ou de prisão 
em virtude de sentença, aplicáveis pelo Conselho Regional em que 
estiver inscrito o faltoso;

IV) de eliminação que será imposta aos que porventura hou-
verem perdido algum dos requisitos dos arts. 15 e 16 para fazer 
parte do Conselho Regional de Farmácia, inclusive aos que forem 
convencidos perante o Conselho Federal de Farmácia ou em juízo, 
de incontinência pública e escandalosa ou de embriaguez habitual; 
e aos que, por faltas graves, já tenham sido três vezes condenados 
definitivamente a penas de suspensão, ainda que em Conselhos Re-
gionais diversos.

§ 1º - A deliberação do Conselho procederá, sempre audiência 
do acusado, sendo-lhe dado defensor, se não for encontrado ou se 
deixar o processo à revelia.

§ 2º - Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o Conselho 
Federal sem efeito suspensivo, salvo nos casos dos números III e IV 
deste artigo, em que o efeito será suspensivo.

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 31. - Os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Farmácia prestarão, anualmente, suas contas perante 
o Tribunal de Contas da União.

§ 1º - A prestação de contas do Presidente do Conselho Fede-
ral será feita diretamente ao referido Tribunal após aprovação do 
Conselho.

§ 2º - A prestação de contas dos Presidentes dos Conselhos Re-
gionais será feita ao referido Tribunal por intermédio do Conselho 
Federal de Farmácia.

§ 3º Cabe aos Presidentes de cada Conselho a responsabilidade 
pela prestação de contas.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. - A inscrição dos profissionais e práticos já registrados 
nos órgãos de Saúde Pública na data desta lei, será feita, seja pela 
apresentação de títulos, diplomas, certificados ou cartas registra-
das no Ministério da Educação e Cultura, ou Departamentos Esta-
duais, seja mediante prova de registro na repartição competente.

Parágrafo único - Os licenciados, práticos habilitados, passarão 
a denominar-se, em todo território nacional, “oficial de Farmácia”.

Art. 33 - Os práticos e oficiais de Farmácia, já habilitados na 
forma da lei, poderão ser provisionados para assumirem a respon-
sabilidade técnico-profissional para farmácia de sua propriedade, 
desde que, na data da vigência desta lei, os respectivos certificados 
de habilitação tenham sido expedidos há mais de 6 (seis) anos pelo 
Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina ou pelas repartições 
sanitárias competentes dos Estados e Territórios, e sua condição de 
proprietários de farmácia datado de mais de 10 (dez) anos, sendo-
-lhes, porém, vedado o exercício das mais atividades privativas da 
profissão de farmacêutico.

§ 1º - Salvo exceção prevista neste artigo, são proibidos provi-
sionamentos para quaisquer outras finalidades.

§ 2º Não gozará do benefício concedido neste artigo o prático 
ou oficial de Farmácia estabelecido com farmácia sem a satisfação 
de tôdas as exigências legais ou regulamentares vigentes na data da 
publicação desta lei.

§ 3º Poderão ser provisionadas, nos termos deste artigo, as Ir-
mãs de Caridade que forem responsáveis técnicas de farmácias per-
tencentes ou administradas por Congregações Religiosas.         (In-
cluído pela Lei nº 4.817, de 1965)

Art. 34. - O pessoal a serviço dos Conselhos de Farmácia será 
inscrito, para efeito de previdência social, no Instituto de Previdên-
cia e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), em conformida-
de com o art. 2º do Decreto-lei nº 3.347, de 12 de junho de 1941.

Art. 35 - Os Conselhos Regionais poderão, por procuradores 
seus, promover perante o Juízo da Fazenda Pública, e mediante pro-
cesso de executivo fiscal, a cobrança das penalidades e anuidades 
previstas para a execução da presente lei.

Art. 36 - A assembleia que se realizar para a escolha dos mem-
bros do primeiro Conselho Federal da Farmácia será presidida pelo 
Consultor-Técnico do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
e se constituirá dos delegados-eleitores dos sindicatos e associa-
ções de farmacêuticos, com mais de 1 (um) ano de assistência legal 
no País, eleitos em assembleias das respectivas entidades por voto 
secreto e segundo as formalidades estabelecidas para a escolha de 
suas diretorias ou órgãos dirigentes.

§ 1º - Cada sindicato ou associação indicará um único delegado 
eleitor, que deverá ser, obrigatoriamente, farmacêutico e no pleno 
gôzo de seus direitos.

§ 2º - Os sindicatos ou associações de farmacêuticos, para ob-
terem seus direitos de representação na assembleia a que se refere 
este artigo, deverão proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, ao seu 
registro prévio perante a Federação das Associações de Farmacêu-
ticos do Brasil mediante a apresentação de seus estatutos e mais 
documentos julgados necessários.

§ 3º - A Federação das Associações de Farmacêuticos do Brasil, 
de acordo com o Consultor-Técnico do Ministério do Trabalho, In-
dústria e Comércio, tomará as providências necessárias à realização 
da assembleia de que cogita este artigo.

Art. 37 - O Conselho Federal de Farmácia procederá, em sua 
primeira reunião, ao sorteio dos conselheiros federais que deverão 
exercer o mandato por um, dois ou três anos.

Art. 38 - O pagamento da primeira anuidade deverá ser feito 
por ocasião da inscrição no Conselho Regional de Farmácia.

Art. 39 - Os casos omissos verificados nesta lei serão resolvidos 
pelo Conselho Federal de Farmácia. Enquanto não for votado o Có-
digo de Deontologia Farmacêutica prevalecerão em cada Conselho 
Regional as praxes reconhecidas pelos mesmos.

Art. 40 - A presente lei entrará em vigor, em todo o território 
nacional, 120 (cento e vinte) dias depois de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

LEI NO 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Me-
dicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medica-
mentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o território 
nacional, rege-se por esta Lei.

Art. 2º - As disposições desta Lei abrangem as unidades congê-
neres que integram o serviço público civil e militar da administração 
direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter-
ritórios e dos Municípios e demais entidades paraestatais, no que 
concerne aos conceitos, definições e responsabilidade técnica.

Art. 3º - Aplica-se o disposto nesta Lei às unidades de dispen-
sação das instituições de caráter filantrópico ou beneficente, sem 
fins lucrativos.

Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes con-
ceitos:

I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade 
medicamentosa ou sanitária;

II - Medicamento - produto farmacêutico, tecnicamente obtido 
ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para 
fins de diagnóstico;

III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou 
complementar de qualquer natureza, destinada a emprego em me-
dicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;

IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório 
não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação 
esteja ligado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, à 
higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, 
os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, 
de acústica médica, odontológicos e veterinários;

V - Órgão sanitário competente - órgão de fiscalização do Mi-
nistério da Saúde, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios;

VI - Laboratório oficial - o laboratório do Ministério da Saúde 
ou congênere da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios, com competência delegada através de convênio ou creden-
ciamento, destinado à análise de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos;

VII - Análise fiscal - a efetuada em drogas, medicamentos, insu-
mos farmacêuticos e correlatos, destinada a comprovar a sua con-
formidade com a fórmula que deu origem ao registro;

VIII - Empresa - pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o co-
mércio, venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamen-
tos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à mesma, 
para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração 
direta ou indireta, federal, estadual, do Distrito Federal, dos Territó-
rios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de servi-
ços correspondentes;

IX - Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comér-
cio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos;

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas 
magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insu-
mos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação 
e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer 
outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em 
suas embalagens originais;

XII - Ervanaria - estabelecimento que realize dispensação de 
plantas medicinais;

XIII - Posto de medicamentos e unidades volante - estabele-
cimento destinado exclusivamente à venda de medicamentos in-
dustrializados em suas embalagens originais e constantes de rela-

ção elaborada pelo órgão sanitário federal, publicada na imprensa 
oficial, para atendimento a localidades desprovidas de farmácia ou 
drogaria;

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de 
medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hos-
pitalar ou equivalente;

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de dro-
gas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título 
remunerado ou não;

XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador - 
empresa que exerça direta ou indiretamente o comércio atacadista 
de drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos 
farmacêuticos e de correlatos;

XVII - Produto dietético - produto tecnicamente elaborado para 
atender às necessidades dietéticas de pessoas em condições fisio-
lógicas especiais.

XVIII - Supermercado - estabelecimento que comercializa, me-
diante auto-serviço, grande variedade de mercadorias, em especial 
produtos alimentícios em geral e produtos de higiene e limpeza;(In-
cluído pela Lei nº 9.069 de 1995)

XIX - Armazém e empório - estabelecimento que comercializa, 
no atacado ou no varejo, grande variedade de mercadorias e, de 
modo especial, gêneros alimentícios e produtos de higiene e limpe-
za;(Incluído pela Lei nº 9.069 de 1995)

XX - Loja de conveniência e “drugstore” - estabelecimento que, 
mediante auto-serviço ou não, comercializa diversas mercadorias, 
com ênfase para aquelas de primeira necessidade, dentre as quais 
alimentos em geral, produtos de higiene e limpeza e apetrechos 
domésticos, podendo funcionar em qualquer período do dia e da 
noite, inclusive nos domingos e feriados;                     (Incluído pela 
Lei nº 9.069 de 1995)

CAPÍTULO II
DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO

Art. 5º - O comércio de drogas, medicamentos e de insumos 
farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos de-
finidos nesta Lei.

§ 1º - O comércio de determinados correlatos, tais como, apa-
relhos e acessórios, produtos utilizados para fins diagnósticos e 
analíticos, odontológicos, veterinários, de higiene pessoal ou de 
ambiente, cosméticos e perfumes, exercido por estabelecimentos 
especializados, poderá ser extensivo às farmácias e drogarias, ob-
servado o disposto em lei federal e na supletiva dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios.

§ 2º - A venda de produtos dietéticos será realizada nos estabe-
lecimentos de dispensação e, desde que não contenham substân-
cias medicamentosas, pelos do comércio fixo.

Art. 6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:
a) farmácia;
b) drogaria;
c) posto de medicamento e unidade volante;
d) dispensário de medicamentos.
Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, os 

estabelecimentos hoteleiros e similares poderão dispor de medica-
mentos anódinos, que não dependam de receita médica, observa-
da a relação elaborada pelo órgão sanitário federal.

Art. 7º - A dispensação de plantas medicinais é privativa das 
farmácias e ervanarias, observados o acondicionamento adequado 
e a classificação botânica.

Art. 8º - Apenas poderão ser entregues à dispensação drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos que obedeçam 
aos padrões de qualidade oficialmente reconhecidos.
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